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ANExo I - TERMo or RrrunÊNcn
PROCESSO ADMINISTRÂTrVO N. 00008.202603 t7 t0003-64

r. DAS coNDrÇÕES GERÂrs D,a. coNrru,rlçÃo
l.l. coNTRATAçÃo or EMIRESA ESrECIALIZADA IARA a enesraçÃo DE sERVtÇos DE
REFORMA E AMPLIAÇÃo DE UNIDADES ESCOLARES . ENSINO FUNDAMENTAL.
CONTEMPLANDO AS ESCOLA DE CIDADANIA LUTANDO PARA VENCER NA LOCALIDADE
DE pocrNHos. ESCOLA DE ctDADANTA:oÀo LucreNo NA LocALtDADE DE Assrs, JUNTO
A SECRETARIA oe eoucaçÀo oo vuNtcÍpto oE cnereús - CE.. confonne condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE OI - ESCOLA Df, CIDADANIÁ LUTANDO PARA VENCER NA LOCALIDADE DE POCTNHOS

ITE}, DESCRIÇÃo QTD UND v. UNIT v. ToTAL
PRESTAÇÀo DE sERVIÇos
DE REFORMA E

AMPLIAÇÃo DA LNIDADE
ESCOLAR - ENSINO
FL]I.JDAMENTAI-ol 1.0 Seniço R§ l.053.lli..t: RS t.05l.il5.ilCONTEMPLANDO A ..'

ESCOLA DE CIDADANIA
LUTANDO PARA VENCER
NA LOCALIDADE DE
POCINHOS

tSPEC rCAÇÀO: tRtSt.AÇÀO DE stRVtÇOS DF RFFOR\4A E ÀMl't tAqÀO DA LNtD \r)t LS(.Ol .cR -
ENSINO I.'UNDAMENTAL. CON I'EMPLANDO A ESCOLA DE CIDADANIA LI.I'TANDO PAIIA VENCER NA
LOCALIDADE DE POCINHOS

LorE 02 - PRESTAÇÁo DE sERvtÇos DE REFoRMA E AMPLTAÇÂo DA UN|DADE ESCoLAR - ENsrNo
FUNDAMENTAL, coNTEMpLANDo Â EscoLA DE CTDADANIA JoÃo LUCTANo NA LocALtDADE DE
ASSTS

rrEM D[,scRIÇÃo erD UND v. UNIT v. TorAL
PRESTAÇÃo DE sERvrÇos
DE REFORMA E

AMPLhÇÃo DA UNIDADE
ESCOLAR - ENSINO

0l FIJNDAMENTAL, l-0 Serviço R$ 1.578.335.13 R$ t.578.335-13
CONTEMPLANDO A
ESCOLA DE CIDADANIA
JoÀo LUCTANo NA
LOCALIDADE DE ASSIS

ESPECIFICAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR
- ENSINO FUNDAMENTAL, CONTEMPLANDO A ESCOLA DE CIDADANIA JOÀO LUCIANO NA
LOCALIDADE DE ASSIS

éÍt

lF

l.2.OprazodeexecuçãodosserviçosparaoLOTElédel50diaseparaoLOTE2édel50dias,conforme
cronograma fi sico-fi nanceiro individual.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. DA FI]NDAMENTAÇÂO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratâção e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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3. DA DESCRTÇÃo DA soI,uÇÃo coMo uM ToDo coNSIDERADo o cICLo D
oBJETo E DA ESpECrFrcaçÃo oo rnouuro
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 . A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.2. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.2.1 . Será admitida a subcontratação do objeto contratual até 30oÁ (trinta por cento) do valor do contrato:
4-2-2. É vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância da obiigação dos serviços, constântes no
item 8.23 deste termo de referência).
4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, perrnanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.2.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
4.2.4.1. A colrtratante reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.
4.2.5. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverenr
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na conÍratação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

5. DO MODELO DE EXf,CUÇÀO CONTRÂTUAL
5.l.OprazodeexecuçãodosserviçosparaoLOTElédel50diaseparaoLOTE2édel50dias,conforme
cronograma Í'ís ico-fi n ance iro individual.
5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençâdo, o contratado dever'á comunicar as
razões respectivas com pelo menos l5 (quinze) dias de antecedência para que o pleito de prorogação de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6. I . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. I l5 da Lei n' 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (§5'do art. I 15 da t-ei n' 14.133, de202l).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. I l7 da Lei no 14.133, de 2021).
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados;
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçâol
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto

n" 11.246, de 2022).
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação t€mpestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção dâs condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contrâtuâis, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização dtr

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das alterações e das pronogações contratuais.

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
6.9.1 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nornral da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.6.9.2. O gestor do coÍltrato acompanhará os

registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as oconências relacionadas à execução do contrato

e as medidas adotadas, informarrdo, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliagão realizada pelos fiscais técnico.

adrninistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas Pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contrâtual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrâto tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confome o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrâto comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestivâ renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Adm in istraçào.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E »T PAGAMENTO
7.1 . Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo conr as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a

contar da notificaçao do contrata , às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fonna justificada.
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contrâtuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durarrte a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.8.1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contrâtações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de202'1.
7-9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a Írota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período Íespectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação- sem ônus ao
contratantei
7.1 1 . A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acornpanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultajunto ao cadastro de fornecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
7.12. A Administragão deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgào ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas
indiretas.
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contrâtações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regLrlarize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.
7.14. Não havendo regulariz.ação ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contrâtado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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7. t 5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à re

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla d

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

SC ua
efesa
até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fomecedores

ou no registro cadastral unificado disponível no PortalNacional de contratações Públicas (PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de l'de abril de 2021, o pagamento

será efetuado no p razo de aÍé l0 (dez) dias úteis contados da fi nalizaçáo da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. ô paga.ento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será conside;ada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.it. quanao do pagamento, será efetuada a retenção tributri'ria prevista na legislação aplicável.

7.21 . I . lndependéntemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7 .22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complenrentar no 123-

de 2006, não sofieá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

do--cumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
7.23. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ott

se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme

determina o § l"doart. 145 dalei Federal no 14.133D1.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de licitaçào. na modalidade

concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da .luntâ

Comercial da respectiva sede;

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitadâ - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.5. Sociedade empresária esÍangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial.

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n" 77, de l8 de março de 2020.

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Filial, iucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial'
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avertração no Registro onde tem

sede a matriz
8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas aS alterações ou da

consolidação respectiva.
8.9. Cédula de iáentidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, que tenha validade para

fins de identificação em todo o território nacional e CPF do representante legal.

Habilitação Jurídica
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8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.1 I . prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente p"lu S""."tu.iu da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Naõional (pGFü), referente a todos os créditos tribuÍários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

l.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. prova de inéxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos terrnos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l'de maio de 1943;

8.14. prova de inscrição no càdastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fomecedor:

8.15. prova de regu'laridade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor.

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

Qualifi cação Econômico-Financeira

8.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do aÍ. 69 da

Lei n' 14.133, de 2021);
g.17. Índices àe Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um)-

comprovados mediànte a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de

exercício e demais demonsirações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação

das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante)l
II - Solvôncia Geral (sG): (Ativo Total) = (Passivo ci1çu[m1s +Passivo não circulante); e

III - Liquidez Conente (LC) = (Ativo Circulante): (Passivo Circulante)'

8.18. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência ôeral (SG) e Liquidez conente (LC), será exigido para fins de habilitação capital

mínimo OÚ patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação

referente aos lotes/itens por ele propostos-
g.19. As empresas criadàs no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação epoderão substituir os demonstrativos conábeis pelo balanço de abertura (§ lo do art. 65 da Lei

n'14.133, de 2021).
8.20. O balanço pátrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos

(§6" do art. 69 da Lei n' 14.133, de 2021).

i.21. O atendi*ento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante'

Qualificação Técnica

g.22. prova de registro ou inscrição no conselho Regional de Engenharia e Agronomia - cREA ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede da empresa licitante'

8.23. eualificação Técnica-Operacional: Atestado de capacidade técnica por execução de serviços

compativeis em-características iom o objeto da licitação, emitido por pessoajurídica de direito público ou

privádo, devidamente registrado e certifiiado na entidade profissional competente. comprovando que tenha

à*""rtuâo serviço (s) semelhante (s) em características e quantidade - 50yo - com o objeto ora licitado,

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

sendo as parcelas de maior relevância as seguintes:

Rua Galeria 6entí[ Cardoso, 20 - Centro, 63.700-000
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q
Para o LOTE 0l:

COO38 - ALAMBRADO C/TUBO DE AÇO GALVANIZADO 4", INCLUSIVE PINTURA -
QTD TOTAL DO PROJETO: 334,40 m'z;

C5217 - ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÔES
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METALICOS, CHAPAS METALICAS, TRANSPORTE
COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA - QTD TOTAL DO PROJETO: 8.301,42
KG;
C1920 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.- l2mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)

QTD TOTAL DO PROJETO: 549,55 m';

Para o LOTE 02:

o C1919 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= l2rnm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO)

QTD TOTAL DO PROJETO: 852,13 m'z;
o C4432 . CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATE

30x30cm (900 cm'?) - PEI-5iPEI-4 P/ PAREDE - QTD TOTAL DO PROJETO: 675,66 m';
o Cl6ll - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM - QTD 'IOTAL DO

PROJETO: 1.357,17 m';
o C1920 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= l2mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)

QTD TOTAL DO PROJETO: 427,86 m':'
o C4819 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA. COR CINZA -

COMPACTAÇÃO MECANIZADA _ QTD TOTAL DO PROJETO: 996,40 M';
o C1943 - POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL - QTD TOTAL DO PROJETO: 854'99 m';
O C22OI _ RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA QTD TOTAL DO

PROJETO: 91432 m2.

8.23.1. A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade operacional comprovando quantitativo igual

ou superior a 50% do total previsto no projeto básico de engenharia,/curva ABC, descrito acima.

8.24. Qualificação TÉCNICA-PROFISSIONAL: Atestado de capacidade técnica fomecido por pessoâ

.jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado na entidâde profissional

competente, que comprove que a licitante possui em seu QUADRO PERMANENTE, profissional que

tenha executado serviço(s) semelhante(s) em características, com o objeto ora licitado. sendo as parcelas

de maior relevância as seguintes:

Para o LOTE 0l:

. C0038 - ALAMBRADO C/TUBO DE AÇO GALVANIZADO 4', INCLUSIVE PINTURA.
C C5217 - ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA. TIPO ARCO, COM LIGAÇÔES

PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METALICOS, CHAPAS METALICAS, TRANSPORTE

COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA.
. Cl92O - PISO INDUSTRIALNATURAL ESP.= l2mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO).

Para o LOTE 02:

. C l9l9 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO ( EXTERNO): .

O C4432 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATE
30x30cm (900 cm') - PEI-S/PEI-4 P/ PAREDE;

o Cl6l I - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM;
o C1920 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.: l2mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO):
o C4819 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20x10X6)CM 35MPA. COR CINZA -

COMPACTAÇÃO MECANIZADA;
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8.24.1-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da ''Ficlra ou I,ivro de

úji.tã a" f*pr"gado,,, daCarteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento

das'ob.iguçOes so""iui. (pCfS) 
" 

(INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital'

acomoanhadas das respectivâs relaçôes de empregados'

;jô §óalo, 
".rprorundo-re 

a pá*icipação-socletária através de cópia do Contrato social e aditivos, se

houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial'

cy Se óONfR,tfADOl apreseníar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste

""rtu*", "onrprorando, 
ainda, o registro do responsável técnico da licitantejunto ao conselho competente-

u"o*puíhudo d" aeclaração ou doõumento equivalente expedido, também pelo Conselho_Competente, que

indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico.

g.25. Os atestados de capacidade tàcnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fomecedor.
8.26. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, up."."ntundo, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contÍatação, notas fiscais, dentre outros documentos.

9. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
g.l . o custo estimado total dâ contratação é de Rs 3.63 I .670,45 (três milhões seiscentos. e trinta e um mil

seiscentos e setenta reais e quarenta e cinco centavos), sendo R$ 2.053.335,32 (dois milhões, cinquenta e

três mil trezentos e trinta e Cinco reais e trinta e dois centavos) para o Lote 01, e de R$ 1.578'335,13 (um

,itt ao quint 
"ntos 

e setenta e oito mil trezentos e trinta e cinco reais e treze centavos) para o Lote 2'

rO. DÀ ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIÂ
r ó. i Á, a..p"irur dàcorrentes da presente contÍatação correrão à conta de recursos específicos consignados

,o orç"*"n,o, na(s) dotação(çàes) 0g02. t 2.36 i.0231.1.ol2 - Construção, Reforma e Ampliação de

Unidaáes Escolares - Ensino Fundamental, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e

Instalações; Nas fontes de recursos: 1.541.0000.00 Transferências do FUNDEB - complementação da

uniao:oy" - vAAF; 1.543.0000.00 Transferências do FUNDEB 30oÁ - complementação da união -
VAAR;l.542.0000.00TransferênciasdoFLNDEB3oyo.ComplementaçãodaUnião-VAAT:
1.540.0000.00 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 3070.

l0.2.AdotaçãorelativaaosexercíciosfinanceirossubsequentesseráindicadaapósaprovaçãodaLei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento'

CRATEÚS/CE, I5 DE ABRIL DE 2
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Ordenadora de Despesas
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. C1943 - POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL;
O C22OI _ RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA'

t


